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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RECEBIProcesso de Administrativo n° 2590/2019
Pregão Presencial n" 63/2019 Pirassununga, Oeb 1J&_f~
Ata. dc Rcgistro dc I)rcços n" 116/2019 . . ti!I~tJrJO JkN,J lê di. r;,;LuA
ValIdadc: 12 (doze) meses, contados a partlr da data de sua assmatÚfiP'j!
Órgão gercnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

. I
A PREFEITURA DO MUNIClPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galício bel Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.65010001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade RG. n°. 11.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde ~eside na Rua Robel10 Demétrius Zema nO

•
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de I Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e de ,outro lado. a empresa SPOL.JARIC
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 20.902.434/0001-94 e
Inscrição Estadual n° 536.065.890.119, I Fone: 19 3561-4613 - e-mail:
ads.licitacao@hotmail.com, com sede na Rua José Bonifácio, 1402 - Cep 13634-0 IO, Bairro
Rosário, nesta cidade de Pirassununga/SI'; dados bancários: Banco do Brasil - Agência 6551-
X, conta corrcntc n° 9128-6, neste ato rdpresentada por JEFERSON MARCOS
SPOL,JARIC, brasileiro, Empresário. nascido aos 19 de outubro de 1960, portador da Cédula
de Identidade RG nO 422836 COMAER c inscrito no CPF/MF sob o nO 035.233.938-17.
residente e domiciliado Rua João Manuel Pinto. 265 - Cep 13.630-305 - Vila Pinheiro - Fone:
19 3561-4613 - Vila Pinheiro, nesta cidade de Pirassununga/SI', com e-mail:
ads.licitacaoiw.hotmail.com telefone: I I 2306-1971. doravante denominada simplesmente

'-~' T I -

COMPROMISSARIA, neste ato por seu representante legal, conforme documento
comprobatório. nos termos da Lei Federal n° 8606/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL N" 6312019, de ac~rdo com seus respectivos preços abaixo
discriminados: I

VIr. Total

263.850,0017,59

Vir. Unil

KG
U.MQTDE

15000

MARCADescriçãoCód

Rua Galício Del Nero

Seq

2 352.50084.21498 CARNE BOVINA BIFES OE FRIGOBON
1° QUALlOADE I

ESPECIFICAÇAO: PRODUTO CARNEO LIMPO, SEM APARAS, SEM OSSO, SEM NERVOS, TENDOES E APONEVROSES

PROVENIENTE DE GADO SADIO. ABATIDO SOB FISCALlZAÇÃO:EM CONDIÇOES SANITÁRIAS ADEQUADAS. OBTIDO A

PARTIR DE CORTE COXÃO MOLE, SEM OSSO E SEM PELE, CORTADO EM BIFES PESANDO ENTRE 80 A 120 GRAMAS.

CONGELADO PREFERENCIALMENTE PELO PROCESSO DE IQFIO PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO
I

COM O REGULAMENTO TECNICO PARA CONDIÇOES HIGIENICO-SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO
I

PARA ESTABELECIMENTOS ELABORADORESI INDUSTRIALlZADORES DE ALIMENTOS. NO ATO DO RECEBIMENTO

DEVERÁ APRESENTAR TEMPERATURA DE -18C COM TOLERÁNCIA DE -12C, CONFORME PORTARIA CVS 5 DE 09 DE

ABRIL DE 2013. CARACTERíSTICAS FíSICO-QuíMICAS: PODERÁ IAPRESENTAR UM íNDICE DE ATE 10% DE GORDURA E
I

NÃO PODERÁ CONTER ADITIVOS. CARACTERíSTICAS ORGANOLÉPTICAS: TEXTURA: CARACTERíSTICA COR:,
CARACTERíSTICA SABOR: CARACTERíSTICA ODOR: CARACTERíSTICA EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS PLÁSTICOS DE

I
POLlETILENO, FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE. TRANSPARENTE, COM ETIQUETA INTERNA DE IDENTIFICAÇÃO, COM

- I
VEDAÇAO TERMOSSOLDADA ISENTA DE FUROS E RASGOS, COM CAPACIDADE DE 01 (UM) QUILO A 02 (DOIS) QUILOS.

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇ~DO, PADRONIZADA, EM PERFEITO ESTADO DE
- I

CONSERVAÇAO, LIMPAS, SECAS, ISENTA DE FUROS E RASGOS, RESISTENTE A DANOS DURANTE TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO, DEVIDAMENTE LACRADA. D ERÁ ESTAI IMPRESSAS DE FORMA CLARA E INDELEVEL AS

- Centro - Pirassuhunga/SP - Fone: O xx 19 3565-8028 ~

•
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SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM E DO PRODUTO, DATA DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, CONDiÇÕES

DE ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO E PESO BRUTO E LíQUIDO, DEVE RÃ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE O

CARIMBO DO SIF (SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) OU SISP (SERVIÇD DE INSPEÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO)

ou SIM (SERViÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). TODAS AS INFORMAÇÕES QUE CONSTAREM DA EMBALAGEM DE

PAPELÃO (SECUNDÃRIA) DEVERÃO SER CONDIZENTES COM AQUELAS CONSTANTES DA EMBALAGEM PRIMÃRIA.

RQTULAGEM: O PRODUTO DEVE RÃ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. (INSTRUÇÃO

NORMATIVAN"22 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005) PRAZO DE VALIDADE MíNIMA DE 12 (DOZE) MESES

Seq Ccd Descrição MARCA QTDE U.M VIr. Unit VIr. Tolal

3 352.50103.103 CARNE BOVINA IN NATURA GOLO MEAT 5000 KG 20,55 102.750,00
PATINHO EM CUBOS

ESPECIFICAÇÃO: CARNE EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 2X2 CM DE BOVINO SEM OSSO - PATINHO OU COXÃO

MOLE CONGELADA PELO PROCESSO DE IQF. PROOUTO CÃRNEO EXTRA LIMPO, SEM APARAS, SEM OSSO, SEM

NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES PROVENIENTE DE GADO SADIO. ABATIDO SOB FISCALIZAÇÃO EM CONDiÇÕES

SANITÃRIAS ADEQUADAS. OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO EM CUBOS DO CORTE PATINHO OU COXÃO MOL.

SEGUIDO DE CONGELAMENTO TIPO IQF A -180C. O PRODUTO DEVERA SER ELABORADO DE ACORDO COM O

REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONDiÇÕES HIGIÉNICO- SANITÃRIAS E DE BOAS PRÃTICAS DE FABRICAÇÃO PARA

ESTABELECIMENTOS ELABORADORESI INDUSTRIALlZADORES DE ALIMENTOS. DEVERÃO SER PROVENIENTES DE

ESTABELECIMENTO INSPECIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE (SIFISISP/SIM)PODERÃ APRESENTAR UM íNDICE DE

ATÉ 10% DE GORDURA E NÃO PODERÃ CONTER ADITIVOS VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

SACOS DE POLI ETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO, FLEXíVEL, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,

TRANSPARENTE, EMBALADOS, EM PACOTES COM PESO PADRONIZADO DE 01 à 02 KG. EMBALAGEM SECUNDÃRIA:

CAIXAS DE PAPELÃO PADRONIZADAS. O PRODUTO, O RÓTULO E A EMBALAGEM DEVEM OBEDECER Á LEGISLAÇÃO

VIGENTE

Seq Cód Descrição MARCA QTDE U.M VIr. Unil VIr. Total

7 352.50086.47 CARNE DE PEIXE IN NATURA TROPICAL 15000 KG 18,90 283.500,00
TIPO PIRAMUTABA EM FILE FISH

ESPECIFICAÇÃO: CARNE DE PEIXE IN NATURA CONGELADO, TIPO PIRAMUTABA SEM PELE, SEM ESPINHAS. COM

TAMANHO PADRONIZADO MÉDIO DE 120 GRAMA,S POR FILÉ, DE APARÉNCIA E COR CARACTERíSTICO DE SUA

ESPÉCIE, ISENTA DE PARASITAS, SUJIDADES OU QUALQUER SUBSTÁNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ. LA

OU ENCOBRIR AL~UMA ALTERAÇÃO. NO ATO DO RECEBIMENTO O PEIXE DEVERÁ APRESENTAR TEMPERATURA DE.
18C COM TOLERANCIA DE -12C, CONFORME PORTARIA CVS 5 DE 09 DE ABRIL DE 2013. CARACTERISTICA

ORGANOLÉPTICAS: TEXTURA CARACTERíSTICA COR: CARACTERíSTICA SABOR: CARACTERíSTICA ODOR:

CARACTERíSTICA EMBALAGEM PRIMÁRIA: O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM EMBALAGEM PLÃSTICA

FLEXíVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ISENTA DE FUROS E RASGOS, COM CAPACIDADE DE 01 (UM)

QUILO A 02 (DOIS) QUILOS. EMBALAGEM SECUNDÃRIA: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO. PADRONIZADA, EM

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPAS. SECAS, ISENTA DE FUROS E RASGOS, RESISTENTE A DANOS

DURANTE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, DEVIDAMENTE LACRADA DEVERÁ ESTAR IMPRESSAS DE FORMA

CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM E DO

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO DE CONSUMO, TEMPERATURA DE

ESTOCAGEM, CONDiÇÕES DE ARMAZENAMENTO. CONSERVAÇÃO E PESO BRUTO E LiOUIDO DEVERÁ CONSTAR

OBRIGATORIAMENTE O CARIMBO DO SIF (SERViÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL) OU SISP (SERViÇO DE INSPEÇÃO DO

ESTADO DE SÃO PAULO) OU SIM (SERViÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). TODAS AS INFORMAÇÕES QUE CONSTAREM

DA EMBALAGEM DE PAPELÃO (SECUNDÁRIA) DEVERÃO SER CONDiZENTES COM AQUELAS CONSTANTES DA

EMBALAGEM PRIMÁRIA. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. (INSTRUÇÃQ NORMATIVA N'22 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005). PRAZO DE VALIDADE MíNIMA DE 12 (DOZE)

MESES.

QlJENTA MIL E CEM REAIS).

eJitro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galício Del Nero, 51

Valor Total de 650.100,00 (SEISCENT



•
I>REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

--------~~~----------
Estado de São Paulo

,

PmcunH!oria Geral do Município
I

•

•

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. ;\ presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES I'ARA
ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, conforme especificações do ANEXO 1-
Termo de Referência. tudo em conformidade eorn as disposições deste Edital e seus anexos,
que o intcgram c complctam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podcndo ocorrer licitações especílicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obcdccidas ú legislação pertincnte. scndo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência dc fornccimcnto. em igualdadc dc condições.
1.3. As contrataçõcs dos serviços registrados nestc instrumcnto serão efetuadas através dc
Autorização de Fornecimento, cmitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAuSULA SEGUNDA- DO REGIl\'1I<:DE I~XECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço .

I

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA Im REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO I'REÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDlÇÜES DF:PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vintc) dias após a entrega c apresentação da respectiva Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agente do Setor de Merenda Escolar.
5.1.1. A emissão da nota liseal deverú obedecer as disposições contidas na Portaria CAl" 162/08
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exelusivamellle. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) ficarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/FIPE pro m/a die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação .
5.3. Nenhum pagamento serú efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidaçào
qualquer obrigação contratuaL ou financeira municipal que lhe lor imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderú ser compensada com o(s) pagamento(s)
pcndente(s), sem quc isso gere dircito a acréscimos de qualquer nalUrcza.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRItDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
6.1. As despesas decOlTentes do contrato correrão, neste excrcício, ú conta das dotações assim
elassi licadas:

09.07 Mercnda Escolal'
Despt'sa 1653
Categoria Econômica 33.90.30 - 07
Rubrica Orçamcntária 123062001 2041R.F
Código Aplic. 2200006 QSF: FOS

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1651
Categoria Econômica 33.90.30- 07

Rua Galício Del Nero. 51 - C ' - PirassUliunga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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Rubrica Orçamcntária 1230620012041 RI'
Código Aplic. 2200003 1'02 FUl\'DESP

09.07 Merenda Escolal'
Despesa 1652
Categoria Econômica 33.90.30 - 07
Rubrica Orçamcntária 12306 2()OI 2041 RI'
Código Aplic. 220()OOI Pl\'AE FOS

6.2. Em caso de altcração da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual. poderá havcr
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamcnto, dcsdc quc dcvidamcntc autorizado pclo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SF:TlMA - DA UTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-sc da Ata dc Rcgistro dc Preços qualqucr órgão ou cntidadc d.
Administração Direta 1\.1unicipal. mcdiante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde quc
devidamente comprovada a vantagcm e, respeitadas no que coubcr, as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 c no Dccrcto Municipal n" 3.863/09.
7.2. Cabcrá ao J(,rneccdor benefteiúrio da Ata de Registro dc Prcços. obscrvadas as condiçõcs
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do [eJrllecimcnto. dcsde quc este fornccimcnto
não prejudiquc as obrigações anteriormcntc assumidas.

•

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PIH>I'ONENTE

8.1. O Proponcnte terá o seu registro de prcço cancelado na l\ta. por intennédio de proccsso
administrativo cspeciftco. asscgurado o contraditório c a ampla defcsa:

- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de fôrça maior: e
b) O seu prcço rcgistrado se tornar. comprovadamente. incxcquível cm função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A COMPROMISSÁRIA não accitar reduzir o prcço registrado. na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
b) A COMI'ROMISSÁRIA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
e) Por razões de interessc público. dcvidamcnte motivadas e justilicadas:
d) A COMPROMISS,ÁRIA não cumprir as obrigações deeorrcntcs da Ata de Registro de
Preço;
e) A COMPROMISS,ÁRIA comparecer ou se recusar a rctirar. no prazo estabelecido, os
pedidos decorrcntes da Ata de Registro de Prcço: e
1) Ficar caractcrizada qualquer hipótcsc dc inexecuçüo total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Prcço ou nos pedidos dela decorrcntes.
8.2. Em qualqucr das hipóteses acima, eonc!uido o proccsso. o rvlunicípio farú o dcvido
apostilamcnto na Ata de Registro dc Prcços e informarú aos Proponcntcs a nova ordcm de
registro.

~

R" 0,1 ;cl, Del N,,,,' - e""", - i'lm,""''''''';SI' - F",,,, °" 193565,80'" ri
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

ro - Pirassundnga/SP - Pone: O xx 193565-8028
I

Rua Galicio Del Nero. 51

CLÁUSULA D1tCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer deelaração ül1sa. deixar de apresentar as condiçôes de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamentc, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefcitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominaçôes legais :
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lci 8.666/93.
10.].1. As sanções previstas nas alíneas "a", "~,, e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da noti licação. I

10.2. As penalidadcs não excluem a responsabilidadc civil ou criminal, caso a
COMPROMISSÁRIA incorra nas mesmas.
10.3. Se a COMPROMISSÁRIA não observar o Iprazo fixado para a entrega dos produtos,
ficará sujeita a multa diária de ]% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto
perdurar atraso, até o limite de ]0 (dez) dias. Ultrkpassando este limite o pedido poderá ser
cancelado, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrcrá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor scrá devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a COMI'ROMISSÁRIA em
multa dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação. dcvidamente rel~iustado na
data da aplicação da penalidade.
10.6. Sc a Prefeitura tiver quc ingressar cm Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à
Prcfeitura, à titulo de hononirios advocatícios, a importância correspondente a 10% (dcz por
ccnto) do valor da causa. I

10.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitiv~ e, eonsequcl:temente, o pagamento delas Inão exime a COMPROMISSÁRIA da
reparaçao dos cventUaIS danos, perdas e/ou preJulzo que o seu ato venha aearrctar.
10.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena dc
rescisão contratual,
10.9. As multas serão dcseontadas dirctamcnte do pagamento, quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acomPanhad.o das justificativas
apresentadas à Prefeitura. I

•

•
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 Os produtos devem ser obtidos. processados. cmbalados. armazenados, transportados e
eonservados em eondições que não produzam. desenvolvam e/ou agreguem substâneias l1sicas,
químicas ou biológicas quc coloqucm em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados
dc acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-sanitárias c de Boas
Práticas de Fabricação (BPF) e os Procedimentos Padrão de I!igiene Operacional (PPIIO) para
Esta be Iec imen tos Ela borad o res/lnd ustria! izado res.
11.2. Os produtos deverão ser cntregues parceladamente, con I(mne as necessidades do Setor de
Merenda Escolar.
11.3. Um representante da unidade rcquisitante Ütrú o pedido por escrito. via e-mail c a
contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do pedido. para efetuar a entrega.
sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
lIA. Dependendo do tipo de corte e do cardúpio proposto, as entregas podem ser semanal.
quinzenal ou mensal com entregas de segunda ú sexta-feira, exceto feriados. •
11.5. Loeal de Entrega: Setor de ivlerenda Eseolar. silo a Ladeira Padre Felipe. 2380 - Centro.
das 06h às 11h e das 13h às 14h.
11.6. A Compromissária será responsúvel pela entrega dos produtos. devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado. uniformizado e identificado.
11.7. O transporte deverá ser efetuado de aeordo com a Legislação vigente (Portaria CVS 15 de
07 de novembro 1991. Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 e artigo 453, parágrafo 4" do
Decreto Estadual 12.342) cm carros refrigerados. fechado e com estrados, em condições que
preservem as características do alimento reli'igerado. Os produtos descongelados ou sem
refrigeração ou constatado qualquer irregularidade, no ato da entrega, as mercadorias serão
recusadas devendo as mesmas ser respostas no prazo de 48 (quarcnta e oito) horas.
11.8. Somentc será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data
da entrega.
11.9 O recebimento dos produtos será em conl,mnidade com os artigos 73 a 7(, da Lei Federal
n.O8.666/93, mediante recibo.
11.10. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11.11. O recebimento não exime a COMPRO\I/SSARIA de sua respollsabilidade, na fonn.
da Lei. pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
11.12. Nos casos dc recusa do objeto. a COM I'ROMISSARIA terá dc providenciar a substi-
tuição ou correção imediatamente. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
11.13. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civiL nem a ético-
pro!issional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
11.13. Despesas com frete correrão por conta e risco da Compromissária.

- Ccntro - Pirassunullga/SI' - rone: O xx 193565-8028Rua Galicio Del Ncn,

CLAUSULA J)JtCIIVIA SEGUNDA. - DAS OBRIGAÇÜES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Etetuar a entrega dos produtos de acordo com as especi licações e demais condiçôes
estipuladas no EditaL
12.2. Comunicar à unidade requisitante. de imediato. evcntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantcs neste editaL
12.3. Reparar. corrigir, rcmover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em
parte. o objeto da contratação em que se \'." Jiearem vícios. defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais ell1pre'~~
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12.4. Obter todas as licenças, autorizações e fi'anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos cm lei.
12.5. Responder pela~ despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que f(lrem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosal ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
indcpendentcmcnte de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e' pagar, às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da COIVIPROMISSARIA o acesso à área do edifício que
não aquelas relacionadas ao seu trahalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eJiciência as
obrigações assumidas.
12.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especi licações contidas no Tcrmo de Referência .

I
CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

13.1. Comunicar a COMPROMISsAIUA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
presente aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à COMI'ROMISsARIA no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a COMl'ROMISsARIA entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA Dí~CIMA QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
14.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78, da Lei Federal N" 8.666193, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PREÇO REGISTRADO
15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Pcderal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mereado .
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julg~lr conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
15.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e, definido o novo preço máximo a ser I pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA Dí~CIMASEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

16.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO63/2019 c na proposta
ofertada pela COMPROMISSÁRIA. I

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÜES GERAIS
17.1. Constatado pelo agente do Setor de Merenda Escolar. responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os !nesl11o encontiam-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da COMJ>ROMISS ,o pedido poderá ser cancelado, à critério da í" ,

I ~ .
R~ G,lido Od N,,,,. . . C""o - P;,~"m~g"iSP- F"", O" 193565.S028-/
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Administração. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
17.2. O ;vlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substitui"ôes, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus servi"os e por razôes de interesse público.
17.3. Despesas com frete e descalTegamento cOlTerão por conta e risco da
COMI'ROMISsARIA.

17.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificaçàes do Termo de
Referência.

<

COMERCIAL DO BRASIL
E1RELI EPI'

CNI'.J N° 20.902.434/0001-94

SI'OL.JA

de 201').

tv
MARCOS LEONA W ) ROZIN

RG N° 41.177.283 SSI'/SP

CLAUSULA Dr,CIMA OITAVA - I)(SPOSIÇÕES FINAIS
18.!. Obriga-sc a COMPROiVIISsAIUA a manter. durante todo o contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
18.2. Para as questàes que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvida.
amigavclnlentc na esfera adnlinistrativa, fica eleito o lúro da Cornarca de Pirassununga para a
solução judiciaL desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
18.3. E por estarcm a "Rartes j tas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o 11eJno 1 02 (duas) vias de igual tcor e validade, perante as testcmunhas
abaixo nomead, .

I.

Rua Galicio Del Nero. 5\ - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 193565-8028
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COI\TRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSr\ VEL

I
Processo de Administr'ativo nO2590/2019
Pregão Presencial n" 063/2019
Ata de Registro de Preços n" 116/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.,
Contratada: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EPI'.

Objeto: REGISTRO DE PRI~ÇOS DE CARNES PARA ATENDER O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR. I

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n° 016.192.378-06
Endcreço: Rua Roberto Dcmétrius Zcma, 2844, .Id. Carlos Gomcs, Pirassununga - SI'.
Tclefonc: 19 3561-7406
c-mail: prefcito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@ademirlindo.com.br

Rcsponsávcl pelo atcndimcnto a rcquisicões de documcntos do TCESl':

Nomc: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcrcço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galicio Dcl Ncro, n" 51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Tclefonc c Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br .

Pirassununga, Ot dc ou~tre£2

LVES LINDO
ItOMunicipal

Rua Galicio Del Nero, 5 I - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565-8028

mailto:prefcito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@ademirlindo.com.br
mailto:contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS .JIJRí DlCOS AN;\LOGOS
TERMO DE CII~NCIA E DE NOTlFICACAo

I)rocesso de Administrativo n" 2590/2019
Pre~ão Prescncialn" 063/2019
Ata de Registro dc PI'CÇOSn° 116/2019
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUi\'GA-SP.
Contratada: SPOL.JARIC COMEHCIAL DO BRASIL EIRELI EPI'

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARi'\ES PARA ATENDER O SETOR DE
MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): tvlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadcu Camarg? de Castro - OAI~/SP 83.082: Dr. Caio VinÍeius Peres e Silva - OAB/Se
214.257: Ora. Erica Regina Pianca - O/\B/SP 206.780 e Dr. Cleher Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; DI'. Fáhio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIEI'TES dc quc:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. confom1C dados abaixo indicados. em consomlneia com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisôes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Lcgislativo. parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo. cm
confemnidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagelll dos prazos processuais. conforme regras do Códig(.
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - rcsidcncial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

de 2019.Pirassununga.

Damo-nos POI'NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu .' ligamento final e eonscquentc
publicação: . ')
b) Se leJro caso c de nosso interesse. no' ra".)~ las !lH'll1aSlegais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos e () ( e 111" . 1 er.
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CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADErvllR ALVES LINDO
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'_
CPF: 016_192.378-06_
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galieio Del Nc' 51
E-mail institucional: prcfcito"!ipi as 1

E-mail pessoal: ademir@a mi - d .

CONTRATADA:
Nome e cargo: JEFFERSON MARCOS SPOLJARIC - El\.1PRESARIO
RG N° 422836 - COMAER
CPF N° 035.233_938-17
Data de Nascimento: 19 DE OUTUBRO DE 1960.
Telefone: 193561-4613
Endereço: Rua Joào lvlanuel Pinto. 265 - Cep 13_630-305 - Vila Pinheiros, nesta cidade de
Pirassununga/S P.
E-mail institucional:ads_lieitacao@holmail.com
E-mail pessoal: ads_Iicitacao@holmail.eom

ASSINl\ruRA:

•

•

ASSINATURA, #_
•

Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:institucional:ads_lieitacao@holmail.com
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DECLARACÃO DE DOCUI\IENTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: I)REFEITURA MUNICIPAL Im PIRASSUNUNGA,

CNI'J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EI'P

CNP,J N° 20.902.434/0001-94

PROCESSO ADM. N° 2590/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2019 •
ATA DE PREÇOS N° 116/2019

VALOR TOTAL RS 650.100,00 (SEISCENTOS E Cli'l:QUENTA MIL E CEM REAIS).

OBJETO: IU~GISTRO DE PREÇOS DE CARNES PARA ATENDER O SETOR IH:
MERENDA ESCOLAR.

•
, LVES LINDO

'ito iVlunicipal

Declaro. na qualidade de rcsponsávcl pcla entidadc supra epigralàda. sob as penas da Lei. quc
os demais documcntos originais. atincntes à corrcspondente licitação, encontram-se no
respectivo proccsso administrativo arquivado na origcm ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão rcmetidos quan(~~eZi~itadOS.

Pirassununga. O,t dc _ i:l de 2019.

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro .. Pirassununga/SP - Fonc: O xx 19 3565-802X


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

